
 
  
 

 
 

GABINETE DO VEREADOR MITOSO 
 

MOÇÃO N°            /2021 
 

Moção de Pesar aos familiares e ao Atlético 
Rio Negro Clube, pelo falecimento, no dia 13 
de março de 2021, da Sra. TEREZINHA 
MORANGO, Miss Amazonas e Miss Brasil 
1957 e Segundo Lugar no Miss Universo no 
mesmo ano.  

 
 
Senhoras e Senhores Vereadores  
 
 

Após os trâmites legais e aprovação, solicito que seja encaminhada essa 
Moção de Pesar aos familiares da Sra. Terezinha Morango e ao Atlético Rio Negro 
Clube, instituição que a alçou à visibilidade estadual e nacional nos certames de beleza.  
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

           
Com esta Moção, em meu nome e em nome desta Casa Legislativa, manifesto 

pesar pelo falecimento de uma mulher que, além da beleza, era uma pessoa singular 

pela sua inteligência, humanidade e valores. Nascida em São Paulo de Olivença, filha de 

pai português e mãe amazonense, a jovem Terezinha veio com a família para Manaus, 

onde residiu na Aparecida. Jovem, sua beleza a levou a participar de concursos nos 

quais logo ganhou destaque, sendo eleita Rainha dos Estudantes de Manaus, Rainha 

das Calouras do Ginásio Dom Pedro II e Miss Cinelândia 1956, um concurso nacional 

sob o patrocínio do jornal “O Globo”.  

O Atlético Rio Negro Clube a convidou para concorrer ao Miss Amazonas em 

1957, concurso que foi vencedora. No mesmo ano, no Rio de Janeiro, venceu o 

concurso tornando-se Miss Brasil e logo depois, nos Estados Unidos, ficou em segundo 

lugar no Miss Universo.  

Mesmo morando no Rio de Janeiro, em todos os seus depoimentos e 

entrevistas, Terezinha Morango lembrava sempre da saudade imensa do nosso 

Amazonas. Esse amor pela nossa terra é uma marca indelével que marca o perfil da 



 
  
 

 
 

GABINETE DO VEREADOR MITOSO 
nossa amada representante que divulgou não somente a beleza do povo amazonense, 

como também as nossas riquezas culturais. 

 

Plenário Adriano Jorge, em 15 de março de 2021.  
 

 
 

 

 

 

 

Encaminhar para: 

 
ATLÉTICO RIO NEGRO CLUBE 
Av. Epaminondas, 570  
Centro 
CEP 69010-090 
 


